
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO N" 04/2021

Contrato de Concessão Patrocinada SLT n° 008/2014

Edital de Concorrência Púbiica internacional n" 01/2014

Protocolo ARTESP n" 473.119/19 - Processo ARTESP n" 039.197/2019

Pelo presente instrumento, as PARTES;

O ESTADO DE SÃO PAULO, por Intermédio da SECRETARIA DE LOGÍSTICA E

TRANSPORTES ("SLT"), na qualidade de PODER CONCEDENTE, instituída pela Lei

Estadual n" 7.833/63, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.375.200/0001 -20, situada na Rua iaiá, n°

126, itaim Bibi, São Paulò/SP, CEP 04542-906, neste ato representada pelo d. Secretário

de Logística e Transportes João Octaviano Machado Neto, doravante denominada SLT;

CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS S.A, pessoa jurídica de direito privado com

propósito específico. Inscrita no CNPJ/MF n° 21.581.284/0001-27, com sede na Av.

Cassiano Ricardo, n" 601, Jardim Aquaríus, CEP 12246-870, na qualidade de

CONTRATADA, representada na forma de seus atos constitutivos por seu Presidente,

Marcelo Stachow Machado da Silva e por seu Diretor Administrativo Financeiro, Leonardo

Arimá Tavares de Meio Carneiro de Albuquerque, doravante designada

CONCESSIONÁRIA;

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE

DO ESTADO DE SÃO PAULO, autarquia em regime especial instituída pela Lei

Complementar n° 914, de 14 de janeiro de 2002, inscrita no CNPJ/MF n° 05.051.955/0001-

91, com sede na Rua Iguatemi, n° 105, itaim Bibi, São Pauio/SP, CEP 01451-011, na

qualidade de INTERVENIENTE-ANUENTE, neste, ato representada por seu Diretor Gerai,

Milton Roberto Persoii, nos termos do Decreto n° 46.708, de 22 de abril de 2002 e do

Decreto n° 46.875, de 1° de julho de 2002, doravante denominada ARTESP; e

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM — DER/SP, autarquia vinculada à SLT, ^S<
inscrito no CNPJ/MF n° 43.052.497/0001-02, com sede na Avenida do Estado, n° 777, São

Paulo/SP, na qualidade de INTERVENIENTE-ANUENTE E GAI^TIDOR, neste ato

Assinado com senha por JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO -15/04/2021 às 10:38:07, MILTON ROBERTO PERSOLi -
15/04/2021 às 11:17:25 e PAULO CÉSAR TAGLiAViNi -15/04/2021 às 11:31:58.
Autenticado com senha por JUCILENE LIMA ARAÚJO TEIXEIRA -15/04/2021 às 09:55:31.
Documento N°: 16202173-1691 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapei.sp.gov.br/sigaex/pubiic/app/autentica r?n=16202173-1691 SIG^

A
R

T
E

S
P

C
A

P
20

21
19

01
8

Autenticado com senha por MONICA DA SILVA GONÇALVES - Assistente Técnico Administrativo / DGR-UGA/CEDOC -
19/04/2021 às 11:35:20.
Documento Nº: 16330279-4850 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16330279-4850



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

representado por seu Superintendente, Paulo César Tagllavini, doravante denominado

DER;

CONSIDERANDO QUE:

(i) O objeto do Contrato de Concessão Patrocinada SLT n.° 008/2014 ("CONTRATO")

consiste na exploração, mediante concessão do Sistema Rodoviário constituído pela

malha rodoviária correspondente ao Lote 27, compreendendo a execução, gestão e

fiscalização dos serviços delegados, serviços compiementares e apoio aos serviços

não delegados;

(ii) Durante a execução contratual, a CONCESSiONÁRiA identificou fatos ou eventos

que teriam extrapolado os riscos assumidos no CONTRATO, e requereu o

reconhecimento desses eventos como EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO, nos termos

da Cláusula 27.6 do CONTRATO, conforme listagem no Anexo I ("PLEITOS");

(iii) Em que pese o trâmite administrativo ordinário dos PLEITOS, a CONCESSIONÁRIA

requereu a instauração de procedimento de solução de controvérsias (PRESI

0037/2019), previsto na Cláusula 53= do CONTRATO, sob pena de formação de

Tribunal Arbitrai, conforme Cláusula 54.1 também do CONTRATO;

(iv) Produz controvérsia a forma de cálculo da Taxa de Desconto a ser aplicada no

cálculo de EVENTO DE DESEQUILÍBRIO, de modo que a mesma poderia vir a ser

objeto de formação de Tribunal Arbitrai caso não solucionada amigavelmente;

(v) O CONTRATO possui a especificidade, não encontrada nos demais contratos

regulados pela ARTESP, de estipular que todos os eventos de desequilíbrio sejam

apurados pela metodologia de "fluxo de caixa marginai", nos termos da Cláusula

28.2.2. do CONTRATO, o que envolve cálculo da Taxa de Desconto a ser aplicada;

(vi) A Cláusula 28.3.4. estipula genericamente o método de cálculo da Taxa de

Desconto, mas Insuficiente para conferir premissas próprias aos cálculos,

aumentando o grau de subjetividade na atividade da Agência ao analisar os

EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

Para solucionar a controvérsia, as PARTES concordaram em revisar a Cláusula 28®

do CONTRATO para tornar o método de cálculo da Taxa de Desconto mais objetivo

e  transparente, reduzindo, assim, o grau de subjetividade na atividade

administrativa:

(viii) A Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, por meio dos

Pareceres CJ/ARTESP n° 269/2020 e CJ/ARTESP n° 638/2020, analisou a

instrução processual e aprovou a minuta do presente Termo Aditivo Modificativo;

(ix) A deliberação tomada na 913® Reunião do Conselho Diretor da ARTESP, de 01 de

outubro de 2020, que ratificou a instrução do processo administrativo n°

039.197/2019, submetendo o processo e a minuta de Termo Aditivo Modificativo ao

Poder Concedente;

(x) A deliberação tomada na 2® Reunião Ordinária da Comissão de Acompanhamento

de Contratos de Parcerias Público-Privadas (CAC-PPP) do ano de 2021, de 26 de

fevereiro de 2021, que autorizou a formalização do presente Termo Aditivo

Modificativo;

(xi) A deliberação tomada na 20® Reunião Conjunta Ordinária do Conselho Gestor do

Programa de Parcerias Público-Privadas (CGPPP), de 23 de março de 2021, que

autorizou a formalização do presente Termo Aditivo Modificativo;

RESOLVEM as PARTES acordar a celebração do presente Termo Aditivo e Modificativo N°.

004 ("TAM004") que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

1.1. A Cláusula Vigésima Oitava do Contrato de Concessão Patrocinada SLT n°

008/2014 (Dos Procedimentos para Recomposição do Equilíbrio Econômico-

Financeiro) passa a vigorar com a seguinte redação:

"28.1 O procedimento de recomposição do equiiibrio econômico-financeiro poderá
ser iniciado por requerimento do Parceiro Privado ou por determinação do Poder
Concedente, observado o procedimento constante da Ciàusuia 28.12.

:Q
:i-
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

28.1.1. Somente caberá a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro em
decorrência de Eventos de Desequiiibrio identificados em prazo não superiora 180
(cento e oitenta) dias anteriores à comunicação da Parte pieiteante.

Dos Pleitos de iniciativa do Parceiro Privado

28.2. Quando o pedido de recomposição do equiiibrio econômico-financeiro for
iniciado por requerimento do Parceiro Privado deverá constar de requerimento
fundamentado e estar acompanhado de todos os documentos necessários à
demonstração do cabimento do pleito, inclusive quanto a:

28.2.1. identificação precisa do Evento de Desequiiibrio, acompanhado, quando
pertinente, de evidência da responsabilidade do Poder Concedente, nos termos da
cláusula 28.2.

28.2.2 Projeção do Fluxo de Caixa Marginai, quando for o caso, decorrente do
Evento de Desequiiibrio considerando (i) os fluxos marginais, positivos ou negativos,
calculados com base na diferença entre as situações com e sem evento, e (ii) os
fluxos marginais necessários à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro.

28.2.3. Comprovação dos gastos, diretos e indiretos, efetivamente incorridos pelo
Parceiro Privado, decorrentes do evento que deu origem ao pleito, acompanhado de
sumário explicativo contendo o regime contábil e tributário aplicável ás receitas ou
custos supostamente desequilibrados;

28.2.3.1. Em caso de avaliação de eventuais desequiiibrios futuros, demonstração
circunstanciada dos pressupostos e parâmetros utilizados para as estimativas dos
impactos do evento gerador do desequiiibrio sobre o fluxo de caixa do Parceiro
Privado.

28.3 Recebida a notificação sobre o Evento de Desequilíbrio, a Parte terá 30 (trinta)
dias para apresentar resposta ao pedido de recomposição do equiiibrio econômico-
financeiro do Contrato.

28.4 Na avaliação do pleito iniciado por requerimento do Parceiro Privado, a
ARTESP poderá, a qualquer tempo, solicitar laudos técnicos e/ou econômicos
específicos, elaborados por entidades independentes.

28.5 A critério da ARTESP poderá ser realizada, por intermédio de entidade
independente, especializada e com capacidade técnica publicamente reconhecida,
auditoria para constatação da situação que ensejou o pedido de reequiiibrio
econômico-financeiro.

28.6 A ARTESP, ou quem por ela indicado, terá livre acesso a informações, bens e
instalações do Parceiro Privado ou de terceiros por ela contratados para aferir o
quanto alegado pelo Parceiro Privado.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

28.7 Todos os custos com diligências e estudos necessários à piena instrução do
pedido de reequiiíbrio correrão por conta das partes, em proporções iguais.

28.8 Após manifestação de ambas as Partes, o Poder Concedente resolverá sobre
o cabimento ou não da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do
Contrato, observadas as disposições desta Cláusula Vigésima Oitava.

Dos Pleitos de Iniciativa da ARTESP

28.9 O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro iniciado
pelo Poder Concedente deverá ser objeto de notificação ao Parceiro Privado,
acompanhada de cópia dos laudos e estudos pertinentes.

28.10 Recebida a notificação sobre o Evento de Desequilíbrio, o Parceiro Privado
terá 30 (trinta) dias para apresentar resposta ao pedido de recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

28.11 Após manifestação de ambas as Partes, a Contratante resolverá, por meio de
seu Conselho Diretor, sobre a ocorrência ou não da materiaiização do EVENTO DE
DESEQUÍLIBRÍO, observadas as disposições desta Cláusula Vigésima Oitava.

Recomposição do Reequiiibrio Econômico-Financeiro do contrato

28.12. Os seguintes procedimentos deverão ser observados para os cálculos que
levarão á recomposição do equilíbrio econômico-financeiro:

28.12.1. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será reaíizada de forma
que seja nulo o valor presente líquido da diferença entre: (i) o fluxo de caixa do
negócio estimado sem considerar o impacto do evento; e (ii) o fluxo de caixa
projetado, em caso de eventos futuros, ou observado, em caso de eventos
passados, tomando-se em conta o evento que ensejou o desequiiibrio.

28.13 Os EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO consistentes em NOVOS
tNVESTIMENTOS considerarão, para cálculo da recomposição do equiiibrio
econômico financeiro do CONTRATO o regramento previsto na Portaria ARTESP n°
35, de 12 de março de 2020, ou por outra norma que venha a substitui-ia.

28.13.1 Sem prejuízo do quanto previsto na cláusula 28.21, para novos
investimentos, além das modalidades de reequiiibrio previstas na Portaria ARTESP
n° 35, de 12 de março de 2020, admite-se também a Contraprestação e o aporte de
recursos como modalidades de reequiiíbrio.

28.14 Os EVENTOS DE DESEQUiLÍBRiO decorrentes de antecipações,
postergação e cancelamento de investimentos previstos no PLANO ORIGINAL DE

INVESTIMENTOS (QUADRO 9B), considerarão os valores atribuídos aos
investimentos, bem como taxa interna de retomo (8,04%) constantes do Piano de
Negócios apresentado peto Parceiro Privado ao Poder Concedente na fase
iicitatória.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

28.15 Serão apurados com a taxa interna de retomo de 8,04%, constante do Plano
de Negócios apresentado peto Parceiro Privado ao Poder Concedente na fase
licitatória, os EVENTOS DE DESEQUiLiBRiO cujos fatos geradores Já tenham se
materializados até 17 de abril de 2020, e que sejam oriundos de i) modificações de
escopo dos investimentos previstos no PLANO ORIGINAL DE INVESTIMENTOS
(QUADRO 9B), bem como acréscimo ou redução de custos na execução de tais
investimentos decorrentes da materiaiização de riscos alocados ao Poder
Concedente; li) repactuação do Cronograma Executivo, do Fluxo e/ou Eventos para
Desembolso do Aporte de Recursos (anexos XVii e XViil) no que tange
exclusivamente à Obra de Duplicação do Trecho de Serra - Ampliação Principal; e
iii) antecipação, cancelamento e/ou postergação das obras sob responsabilidade do
Poder Concedente previstas na Cláusula Décima Quinta; e iv) eventuais perdas de
receita por atraso no início da Praça de Pedágio de Caraguatatuba (P3), inclusive
em relação a reciassificação tarifária, desde que decorrentes de riscos alocados ao
Poder Concedente.

28.15.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro se dará por meio da
elaboração do fluxo de caixa marginal considerando: (i) os fluxos de caixa marginais,
positivos ou negativos, calculados com base na diferença entre as situações com e
sem EVENTO; e (li) os fluxos de caixa marginais necessários à recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro.

28.15.2 Para fins de determinação dos fluxos dos dispêndios marginais, deverão ser
utilizadas as melhores informações disponíveis, para estimar o valor dos
investimentos, custos e despesas, bem como eventuais receitas e outms ganhos,
resultantes do Evento de Desequilíbrio, por meio das melhores referências de preço
do setor público e/ou do setor privado disponíveis no momento do pleito e, na
indisponibiiidade de informações mais atuais e a critério do Poder Concedente, das
projeções realizadas por ocasião da Licitação.

28.16 Na ocorrência de quaisquer OUTROS EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO
oriundos das obrigações previstas no Contrato de Concessão, a recomposição do
equiiibrio econômico-financeiro se dará por meio da elaboração do fluxo de caixa
marginal considerando: (i) os fluxos de caixa marginais, positivos ou negativos,
calculados com base na diferença entre as situações com e sem EVENTO; e (ii) os
fluxos de caixa marginais necessários á recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro.

28.16.1 Na ocorrência de quaisquer OUTROS EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO que
não estejam previstos nas cláusulas 28.13, 28.14 e 28.15, a taxa de desconto real a
ser utilizada no cálculo do Valor Presente de que trata a cláusula 28.16 acima será
composta pela média dos últimos 12 (doze) meses da taxa bruta de juros de venda
das Notas do Tesouro IPCA+ (NTN-B Principal), ou, na ausência/impossibilidade de
uso deste, outro que o substitua, ex-ante a dedução do Imposto de Renda, com
vencimento em 15/05/2035 nos 3 (três) primeiros anos do Contrato e com
vencimento em 15/05/2045 a partir do 4° (quarto) ano Contratual, ou vencimento
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

mais compatível com a data do termo contratual, publicada pela Secretária do
Tesouro Nacional, acrescida de um spread ou sobretaxa de 3,86% a.a.

28.16.2 Com base nos parâmetros estabelecidos na cláusula 28.15.1, no Inicio de
cada ano contratual será calculada a taxa de desconto que deverá ser aplicada para
todos os EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO cuja materlallzação do fato gerador tenha
se Iniciado no respectivo ano contratual, mantendo-a fixa até o término dos
respectivos EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO, sendo que a mesma taxa de desconto
deverá ser usada no momento da recomposição dos respectivos EVENTOS DE
DESEQUILÍBRIO.

28.16.3 Para fins de determinação dos fluxos dos dispéndios marginais, deverão ser
utilizadas as melhores Informações disponíveis, para estimar o valor dos
Investimentos, custos e despesas, bem como eventuais receitas e outros ganhos,
resultantes do Evento de Desequilíbrio, por melo das melhores referências de preço
do setor público e/ou do setor privado disponíveis no momento do pleito e, na
Indisponibllldade de Informações mais atuais e a critério do Poder Concedente, das
projeções realizadas por ocasião da Licitação.

28.17 O valor do desequilíbrio poderá ser calculado antes ou depois do efetivo
Impacto do evento que o ensejou, no fluxo financeiro do Parceiro Privado, sendo,
para tanto, calculado o Valor Presente dos fluxos de desequilíbrios, na data da
avaliação.

28.18 Para fins de determinação do valor a ser reequilibrado, deverão ser
considerados os efeitos dos Tributos Diretos e Indiretos Incidentes sobre o fluxo dos

dispêndios marginais.

28.19 Para fins de determinação dos fluxos projetados que serão utilizados para
cálculo da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, deverão
ser observadas as normativas ARTESP vigente ou, na sua ausência, utilizar as
melhores Informações de receitas, custos e despesas disponíveis. Inclusive, se
necessário, os valores dispostos no Plano de Negócio entregue pelo Parceiro
Privado ao Poder Concedente na fase llcitatória.

eventual recomposição do equilíbrio econômIco-fInanceIro a pedido do
Privaiin deverá necessariamente considerar em favor do Poder

28.20 A

Parceiro Privado

Concedente:

29.20.1 Os ganhos econômicos extraordinários, que não decorram diretamente da
sua eficiência empresarial, propiciados por alterações tecnológicas ou pela
modernização, expansão ou racionalização dos serviços, bem como ganhos de
produtividade ou redução de encargos setoriais gerados por fatores externos ao

Parceiro Privado.

28.21 Os ganhos econômicos efetivos decorrentes da redução do risco de crédito

dos financiamentos utilizados pelo Parceiro Privado, nos termos do art. 5°, Inciso IX,
da Lei Federal de PPP.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

Modalidades para recomposição do Reequiiibrio econômico financeiro do
contrato

28.22 O Poder Concedente terá a prerrogativa de escolher a forma pela qual será
Implementada a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, que
será formalizada em Termo Aditivo ao presente Contrato, buscando sempre
assegurar a continuidade da prestação dos serviços, em especial, pelas seguintes:

(I) Prorrogação, até o limite permitido pela legislação pertinente, ou redução do
Prazo da Concessão Patrocinada;

(II) Revisão no valor da Contraprestação Devida;
(III) Revisão no valor da Tarifa Básica de Pedágio;
(Iv) Ressarcimento ou Indenização ao Parceiro Privado;
(v) Alteração do Plano de Investimentos;
(vl) Alteração no valor do Aporte de Recursos, nos casos permitidos pela legislação;
(vl) Combinação das modalidades anteriores, ou outras permitidas pela legislação, a
critério do Poder Concedente.

28.23 Na escolha da medida destinada a Implementara recomposição do equilíbrio
econômIco-fInanceIro, o Poder Concedente considerará a periodicidade e o

montante dos pagamentos vencidos e vincendos a cargo do Parceiro Privado,
relativo aos contratos de financiamento celebrados por este para a execução do
objeto do Contrato.

28.24 Todas as comunicações trocadas pelas Partes no âmbito dos procedimentos
de recomposição do equilíbrio econômIco-fInanceIro do Contrato deverão ser
encaminhadas, em cópia, para a ARTESP, que será responsável pela condução
dos procedimentos estabelecidos nesta Cláusula."

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. As PARTES reconhecem que a celebração do presente TAM004 não representa o

reconhecimento dos PLEITOS listados no Anexo ! ou eventualmente outros que a

CONCESSIONÁRIA e/ou o PODER CONCEDENTE já tenham formulado ou

venham a formular cujos fatos geradores sejam anteriores à formalização deste

TAM004, os quais serão tratados em processos próprios; nem impacta diretamente

o orçamento, com a assunção imediata de gasto, despesa, ônus ao Poder

Concedente e/ou ARTESP, ou majoração da contraprestação e/ou aporte devido à

CONCESSIONÁRIA.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

2.2. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato de

Concessão Patrocinada SLT n° 008/2014, que ficam ratificadas naquilo que não

conflltarem com o conteúdo deste Instrumento ou que não tenham sido aqui

expressamente alteradas.

2.3. As remissões às subcláusulas da versão original da Cláusula 28® do CONTFtATO

existentes no Edital de Concorrência Pública Internacional n° 01/2014, no

CONTRATO, ou em Anexos, passam a referir-se às que lhes são correspondentes

na nova redação estabelecida na subcláusula 1.1 deste TAI\/1004.

O presente Instrumento, lavrado em 05 (cinco) vias, com 11 (onze) folhas cada, de Igual

teor e forma, lido e achado conforme, é assinado pelas PARTES, na presença de 2 (duas)

testemunhas abaixo qualificadas.

São Paulo, 15 de Abril de 2021.

João Octaviano Machado Neto

Secretário de Logística e Transportes

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

(Poder Concedente)

MARCELO STACHOW MACHADO

MACHADO DA ""''DASiLVArSSTSailOSS?

SILVA:33753210587'

Marcelo Stachow Machado da Silva

Presidente

.  Digitaüy signed by
LEONARDO , LEONARDO ARIMA
ARIMA TAVARES TAVARES DE MELO
DE MELO ■ CARNEIRO DE

CARNEIRO DE' ALBUQUERQ;045S
ALBUQU£RQ':04 -1_8384S9..;
551838489

Date: 2021.04.15

1551:26-03'00"

Leonardo Arimá Tavares de Meio

Carneiro de Albuquerque

Diretor Administrativo Financeiro

CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS S.A.

CONCESSIONÁRIA

so
SQ

IV)
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

Milton Roberto Persoll

Diretor Geral

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO TRANSPORTE

DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

INTERVERNIENTE-ANUENTE

Paulo César Tagliavini

Superintendente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM — DER/SP

INTERVERNiENTE-ANUENTE E GARANTiDOR

Testemunhas:

Nome: Nome:

RG: RG:

CPF: CPF:
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

ANEXO I - LISTAGEM DE PROCESSOS EM QUE AS PARTES DISCUTEM A

OCORRÊNCIA DE EVENTOS DE DESEQUILÍBRIO (DELIBERADOS OU NÃO)

Ci •

ATRASO PI

ÂTRASÒP2

EQUÍVOCO T^IFÁRIO NA ABERTURA

DAS PRAÇAS - FRUSTRAÇÃO DE

RECEITAS (0.1Ó JUL DE 2016/17)

DESAPROPRIAÇÃO NO PESM

JÃLUDES eMrGÊNCÍÃIS
FRU^STÃ^ÒlRECETfÃS^^

CAMINHONEIROS

DIFERENÇA NO AJUSTE PELO IPCA -

FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS (0,10 P2

JUL/118

DEGRAU TARIFÁRIO P2 (ABRIL/17 -

NOVEMBRO/18)

FRUS1 RAÇÃO DE RECEITAS (EIXO

SUSPENSO)

023.175/2017

j 023.174/2017

024.734/2017

023.173/2017

1 030.416/2018'

: 028.970/2018

367.893

357.894

Í362.984

3Ò3ll30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"358.889

399.626

413.330.

ISENTADOS PEDÁGIO DE PARAIBUNA

ISENTADOS PEDÁGIO DE JAMBEIRO

445.771

402.792

""456-698
4516^02"

= o
= Q
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

CONTRATANTE; SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

CONTRATADO: CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS S.A.

INTERVENIENTE-ANUENTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO E DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM

CONTRATO N° (DE ORIGEM): Contrato de Concessão Patrocinada SLT n° 008/2014

OBJETO: TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO n" 004

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o

estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras

do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, 15 de Abril de 2021.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: João Octaviano Machado Neto

Cargo; Secretário de Logística e Transportes

CPF;047.802.718-43 RG:4.431.019-5

Data de Nascimento: 28/10/1958

Endereço residencial completo: Av. das Acácias, 444, Cidade Jardim, São Paulo/SP

E-maii institucional: joctaviano@sp.gov.br

E-maii pessoai:j.octaviano58@gmaii.com

Telefone (s): (1,1) 3702-8206

Assinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: João Octaviano Machado Neto

Cargo: Secretário de Logística e Transportes

CPF:047.802.718-43 RG:4.431.019-5

Data de Nascimento: 28/10/1958

Endereço residencial completo: Av. das Acácias, 444, Cidade Jardim, São Pauio/SP

E-maii institucional: joctaviano@sp.gov.br

-£3
iü
= Q
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

E-mail pessoal:j.oclaviano58@gmail.com

Telefone (s): (11)3702-8206

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: Marcelo Stachow Machado da Silva

Cargo: Presidente

CPF: 337.532.105-87 RG: 1.749.042-15 SESPBA

Data de Nascimento: 16/12/1964

Endereço comerciai: Av. Cassiano Ricardo, n° 601, Jardim Aquarius, São José dos

Campos, São Paulo, CEP: 12.246-870

E-maii institucional: marceio.stachow@concessionariatamoios.com.br

Telefone: 12 3924-1151

Assinatura:

MARCELO STACHOW Assinado de forma digital por
»/iA,-uar->/-i í-.A ; MARCELO STACHOW MACHADOMACHADO DA DASÍLVA:33753210587
SiLVA:33753210587 , ̂ Dados: 2021.04.15 14:33:32-03'00'

Pela CONTRATADA:

Nome: Leonardo Arimá Tavares de Meio Carneiro de Albuquerque

Cargo: Diretor Administrativo Financeiro

CPF: 045.518.384-89 RG: 6.373.760 SSP/PE

Data De Nascimento: 22/04/1984

Endereço Comerciai: Av. Cassiano Ricardo, n° 601, Jardim Aquarius, São José dos

Campos, São Paulo, CEP: 12.246-870

E-maii institucional: ieonardo.arima@concessionariatamoios.com.br

Telefone: 12 3924-1151

Assinatura: i-eonardoarimá^,,,,^,,,,,^,
TAVARES DE MELO leonardoarimatavarís
f ADWCIDn ITP ' DEKELOCARNElftOOE«-rtniNCinv UC AL8UQUBÍ<ÍW5S1BJ8489

ALBUQUERQ:045S -cute:a)2i.(Kis tssMi

1838439
-03W

Pela INTERVENIENTE-ANUENTE ARTESP:

Nome: Milton Roberto Persoii

Cargo: Diretor Gerai

CPF: 043.058.288/98 RG: 9.557.801-8

Data de nascimento; 14/06/1957 ^
Endereço: Rua Dr. Jesuíno Maciel, 1682, Ap. 11 - Campo Belo

CM

E-maii institucional: miiton.persoii@artesp.sp.gov.br
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria de Logística e Transportes
Chefia de Gabinete

Memorando

Número de Referência: Processo ARTESP n° 039197/2019

Interessado: Concessionária Rodovias dos Tamoios

Assunto: Termo Aditivo Modificativo

Tendo em vista a Fase Vermelha do Plano São Paulo, serve o presente para
informar que as testemunhas deste termo aditivo, são as abaixo indicadas, que assinam
digitalmente:

Priscila Ungaretti De Godoy Walder

RG: 20.412.800-6

CPF: 139.972.408-84

Jucilene Lima Araújo Teixeira

RG: 25.705.896-5

CPF: 270.989.528-50

São Paulo, 15 de abril de 2021.

Priscila Ungaretti de Godoy Walder
Chefe de Gabinete

Chefia de Gabinete

Jucilene Lima Araújo Teixeira
Dirigente da Assessoria Técnica
Assessoria Técnica de Gabinete

' o

;11J

Classif. documental j 006.01.10.001
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

E-mail pessoal: miltonp@uol.com.br

Telefone (s): (11) 3465-2000

Assinatura:

Pela INTERVENIENTE-ANUENTE E GARANTIDOR -DER/SP:

Nome: Pauio César Tagliavini

Cargo: Superintendente

CPF: 656.689.958-87 RG: 6.247.101-6 SSP/SP

Data De Nascimento: 25/10/1950

Endereço Residencial: Rua Edgar Gerson Barbosa, 314, apt 21-São Bemardo do Campo,

CEP: 09732-520.

Endereço Comercial: Av. do Estado 777, 3° andar - Ponte Pequena-SP

E-mail pessoal: pctagiiavini@terra.com.br

E-maii Institucional: pctagliavini@der.sp.gov.br

Telefone: (11)3311-1401/1402

Assinatura:
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FUNDAÇÃO PRÓ-SAN6UE -
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

Deipacho do Gestor de Suprimentas de 14-4-2021 -
Autorizando, face às infonnaçães constantes do processo

FPS 2021/000118 e da manifestação do Jurídico ds Suprimentos,
que acolho nos termos da competência atribuída pela Portaria
FPS/HSP IS/18. com fundamento no artigo 24. Indso II da Lei
Federal 8.66S/93, a aquisição de 21 quilogramas de Fosfato de
Potássio 8ibãsÍco Anidrot através da empresa Rogéria Aparedda
Cardoso - EPP pelo valor unitário de R) 67,7S, per^ndo o
valor total de RS 1.422,75, conforme proposta comerdal às
fis.07.

Despacho do Gestor de Suprimentos, de 15-4-2021
A vista dos elementos de Instrução constantes dos autos do

processo 2021.00097 e em especial à manifestação do Jurídico
de Suprimentos, que acoho, decido:

1. Homologar com fundamento na Lei Federal 10.520/02
c/c art. 3* do Deaeto Estadual 47.297/02 e art 43 inciso VI

da Lei Federal 8.6E6/93, o Pregão EietrOnico 41/2021, ins
taurado para a aquisição de Item 01:264 rolos de etiqueta
para càdigo de barras - iderttificaçào de bolsa, ficando
ratificada a adjudicação de referido objeto à empresa
D'Colar Etiquetas Adesivas LTDA, pelo valor unitário de RS
39,00, perfazendo o valor total de RS 10.296,00, conforme
ata às fls.142/151.

Despacho da Diretora de Administração, de 14-4-2021
Autorizando, à vista das informações constantes do Pro-

sangue-PRC-2021/a0134, a doaçSo de bens inservlvels descritos
às fis. 06/10 ao Fundo Social de São Paulo • FUSSP.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE
DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA
USP

Comunicado

Conforme (rispõe o artigo 2° da Lei 78S7 de 22-05-92,
publlca-se a seguiç a relação dos pagamentos efetuados pelo
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão
Preto da USP, durante o mês de março de 2021.

Firma: Tradener LTDA

Processo:493/2020-RS 313.210,94

ruma: Compairhia Paulista de Forca e Luz CPFL
Processo: 2021/00069-Rã 541.187.24
Fuma: Departameno de Agua e Esgota de Ribeirão Preto

-Daerp
Processo: 2021/00070 -RJ 415.788.54
Fuma CSL Behring Comerão de Produtos Farmacêutico
Processo: 1130/2021 -RJ 237.500,00
RnwAtmosfera Gestão e HIgienizacao deTexteis SA.
Processo: 10S24/2020 - RJ 294.028,41
Firma: Guima-Conseco Construção, Secv & Comercio Lt
Processo; 1084/2020 - RJ 895.187.02
Firma:Astrazeneca do Brasil Ltda.
Processo: 62/2021 - RJ 240.464,00
Firma:Atento Sao Paulo Seiv. De Seg. Patrlm. EIre
Processo; 424SnOI8 - RS 386.219,05
Firma: USP - Universidade de Sao Paulo

Processo: 708/2021 - RJ 1.297.666,87

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE
DE MEDICINA DE BOTÜCATU

Comunicado
As disposições do artigo 5* e do inciso 111, do artigo 29 da

Lei Federal 8.666/1993;
Os termos do artigo 6* da lei Estadual 12.799/2008;
A Twcessidade de justificar as alterações ocorridas na ordem

aonolõgica dos pagamentos, conforme artigo 116 da intrução
01/2020 - Area Estadual do Tribunal de Contas do Estado %
de modo a preservar a Integridade da Ordem Cronológica a
ser observada pela Urúdade Gestora, reUdonafnO-se a seguir
as Pds impedidas ds pagamentos devido os credores estarom
registrados no Cadin Estadual

092597

Data: 15-04-2021

IgüOIIIliM "TM

012501 2021/004710 IOjIOO,!»
Comunicado

O Superintendente rio Hospital das Cínicas da Faculdade
de Medidna de Botucatu - SP - CNPJ: 12.474.705/0001-20,
nos termos do artigo S* 'caput* da lei Federal 8.666/93, que
dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem obedi
ência à ordem oonolãga das datas de suas exigibiridadK «,
considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes motivos relevantB de insresse píÈlico e mediante
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi
ca de pagamento das Pds

PDS a serem pagas
092597

Data: 15-04-2021

UGUQUI1WITI~ mMtRODAW" VA102
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA fACUlDADE
DE MEDICINA DE MARILIA

Comunicado

O Ordenador de Despesas do Hospital das Clínicas da Facul
dade de Medidna de MarIQa -SP -CNPJ: 24.082.016/0001-59,
nos lermos do artigo S' 'caput* da Lei Federal 8.666/93, que
dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem obedi
ência à ordem aonoiógica das datas de suas exigibiUdades e.
consideranda, que essa ardem só pode ser altetada quando
presentes motivos relevantes de interesse público e mediarrie
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi
ca de pagamento das Pds abaixo relacionada^ por se tratarem
de despesas inadiáveis e ímpresdndheis para o tem andamento
das atividades:

PDS a serem pagas
092697

Oau: 15-04-2021

uGuouiOAtni i/UUUOCAPD VALOR

092601 2021PD01296 112,50
092601 202tK)ai812 2J9SjO
092601 202IFD01SI] 2ÍSS.C0
092601 202IPD018SS 37US
092601 20217001927 934.95
092»! 2021PD0192B 9.94
092601 2021PD01946 U84.24
092601 2D21PD0I9U 2J]5J,10
092601 2021PD01949 26.25
092601 2021PDOI976 84.10
092601 2021PD01977 36672
092601 20217001978 7J80,flO

O9260I 2021P001981 801.90
092601 2a2ini021)2 4i12,50
092601 20217001982 16149,39
092601 2II217D02208 8^25

Logística e Transportes

GABINETE DO SECRETARIO
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo e modíficativo - 04/2021
Contrato de Concessão Patrocinada SLT 008/2014

Edital de Concorrência Pública Internacional 01/2014
Processo Artesp 039.197/2019
Poder CoiKedente: Secretaria de Logística e Transportes
Contratada: Concessionária Rodovia dos Tamoios SA
Objeto: Alteração da redação da Cláusula Vigésima Oitava

do Contrato de Concessão Patrocinada SLT 008/2014 (Dos
Procedimentos para Recomposição do Equilíbrio Econõmico-
-Financeiro)

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM

Despadws do Superintendente, de 15-4-2021
Diante dos elementos de instrução deste protocolo, saüen-

tando-se o parecer O/OER 134/2021, fis. 83/90, bem corro a
manifestação da DR.05/DO, fis. 80/81, com fundamento no art
S", § r da DTM-SUP/OER-012/2016. Nego Provimento ao recur
so de lis. 30/33 formulada por Ireno de Camargo e mantente a
cobrança dos danos causados à Autarquia.

(Protocolo DER S38975/2020]
Diante dos elementos de instrução deste protocolo, notada-

mente o parecer da Consultoria Jurídica do DER (fis. 102/106],
as informações técnicas da DR.09/DO (fis. 94/100], que adoto
como razão de deddi; Indefiro o pedido formulada por Dayson
Silva Carvalho, de ressarcimento de despesas por danos causa
dos ao vebrio/modelo VW Gol placa EFA116, decorrentes de
aodente ocorrido na SP 320, KM 511, por insufidènda de nexo
de causaGdade.

(Protocolo DER 2209622/2020)
Diante dos elementos de instrução deste protocolo, nota-

damente o parecer da Consultoria Jurídica do DER (fis. 28/35],
as Informações técnicas da DR.01/DO (fb. 22/26], que adoto
como razão de deddit Indefiro o pedido formulado por Silvio
SIdnel Cestaiy Junioç de ressartímento de despesas por danos
causados ao veiculo/modelo 1/M.Benz 314 Sprinteç placas BKU-
4052, decorrentes de acidente ocom'do na SP 036, KM 87, por
insufidènda de nexo de causalidades.

(Protocolo DER 33449/2021)
Diante dos elementos de instrução deste protocolo, nota-

damente o parecer da Consultoria Jurídica do DER (íts. 26/32],
as infonna^es técnicas da DR.02/DO (fb. 21/24), que adoto
como razão de deddlt Indefiro o pedido formulado por Roberto
Rodrigues da Cunha Gomes, de ressardmento de despesas por
danos causados ao veiculo/modelo Hyundai/Jlzera, decorrentes
de acidente ocorrido na SP 079, KM SS-^SOOm, por insuficiênda
de nexo de causalidade.

(Protocolo DER 10S971/2021)

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
Extrato de Termo de Anuência de Ocupação
TAOOOS/2021 - Protocolo: DER/218S05a/2l)20 -Assinatura:

13-04-2021 - Partes: DER e Centra] Solar Pereira Barreto III SA -
Ob]eta:Anuênda de Ocupação com implantação e utilização de
linhas físicas aéreas de dis^uição de energia elétrica na área
*Non/Ledjficandi*, na SP SSB.kmESS-fãOOmaokmESE-fSOOm
(LO) e km 238'f393m ao km 238-i-E97m (LD), com extensão de
1.904,00 metros.

DiViSAO REGIONAL DEARAÇATUBA
Despacho do Diretor; de 13-4-2021
Termo de Credendamento 001/DR.11/2021 aAugusto Cesas

Rocha Ribeiro, RG 57.778Í02-4-SSP/SP, CREA 26199E6931/SP,
residente à Rua Frandsco Felix Ferreira Neta 195 - Gdade de
Araçatuba, que se acha Credendado até a data de 13-04-2023,
para promover vistoria de veículos para transporte de traba-
íudotES rurais ao longo das rodovias estaduais, nos termos da
Portaria 5UP/OEfl-016-de 18-01-2017.

DIVISÃO REGIONAL DE BAURU
Termo de Permissão

Protocolo: DER/1919542/2020.
Interessada: Maria Amauriceia Totrezi de Souza.

Termo de Permissão 2/DRJ/2021, para a permanênda
de uma casa de alvenaria de proprie^de da Permissionária,
construída na área *non aedificandi', no KM 312-t-78Qm, lado
esquerdo da Rodovia Deputado Leãnidas Pacheco Ferreira -
SP-3(M.

Cultura e Economia
Criativa

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Oespadio da Diretora, de 1S-4-2021
Editei de Pregão Eletrônico SC 03/2021
Processo SCEC-2020/00836

Oferta de Compra 120102a00012021Oc000a4
Objetivando: Prestação de serviços de desenvolvimento

web para atualização e manutenção da Infraestrutura do portei
institucíonal.

Nos termos do § único, do artigo 3*. Indso Vil do Decreto
Estadual 47.297/02, Homologo a adjudicação do item abaixa
proferida pela pregoeira à empresa: 8NP- Serviços de tnfor-
matlca Uda - ME - CNPJ 004544530001S8 conforme Ata de
Realização do Pregão Eletrônico inserida nos autos do proosso.

Comunicado do Pregoeiro de: 14-04-2021
Editei de Pregão Eletrônico SC 03/2021
Processo SCEC -2020/0D83S

Oferta de Compra 12010200001202TOcOQ004
Objetivando: Prestação de serviços de desenvolvimento

web para atualização e manutenção da infraestrutura do portei
Institudonal.

Partidparam do certame 5 empresas.
A pregoelra acolheu o menor preço efetivado pela empresa

004544S300D198 -SNP- Servia» de Informática Ltda - ME que
ofertou o seguinte valor

Valor Total de RJ 15100,00 para a presente contratação
única.

CONS. DEFESA DO PATRIM. HISTÚRICO.
ARQUEOLÓGICO, ARTlSTICO E TURÍSTICO
00 ESTADO

Comunicado
Deliberação do Colegiado em sessão ordinária de 12-04-

2021 -Ate 2014

O Condephaat, em suasasão ordináría de 12-04-2021, Ata
2014, deliberou o processo a seguir Estado, conforme indicação
em cada item.

Processo 85113,-2019

interessado: Voltera Empreendimentos Imobiliários e Par
ticipações Ltda

Deliberação: O Colegiado deEberou aprovar, por unanimida-
da o projeto de reforma com regularização (pós-Intervenção), no
imóvel localizado na Rua Escobar Ortíz, 718/730, Jardim Paullta,
nesta Capitei. Este autorização não isenta o interessado de obter
aprovação de seu projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 85453:2020
Interessado: Daniel Barros Tavares
OeIiberaçâo:0 Colegiado deliberou aprovac por unanimida

de. o projeto de construção de residência em imóvel localizado
na Rua Tucaneíros, s/n*. Quadra 24. Lote 25 do Loteamento Park
Imperial Bairro Massaguassa munidpio de Garaguatatuba/SP,
Esta autorização não isenta o interessado de obter aprovação
de seu projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 8S672;2020
Interessado; Rumma Comercial e Imóveis ltda
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimi

dade, o projeto modíficativo de reforma e regularização (pós-
-intervenção) de imóvel residencial localizado na Rua Heitor de
Morais, 102, bairro do Pacasmbu nesta Capital. Esta autorização
não Isenta o interessado de obter aprovação de seu projeto nos
demais órgãos competentes.

Processo 85795.-2020
Interesado:Zoenio Garcia Siqueira
Deliberação: O Colegiado deíberou aprovac por unani

midade. o projeto para constroção de resUénda unlfamillar
no Lote 4 da Quadra 15 -Acesso Orquídea loteamento Sitio
Taguaíba município de Guarujá/SP. Esta autorização não isenta
o interessado dc obter aprovação de seu projeto nos demais
órgãos competentes.

Processo 66004,-21)20
Interessado: Sérgio Éric de Carvalho
Deilberação: O Colegiado deliberou aprovar; por unanimida-

da o projeto de reforma com acréscirrus de área em Imóvel cpje
se locafiza na Rua Praia Grande, 405, bairro Praia Grande, munl-
a'pÍo de Ubatuba/SP. Não constam, nos autos, vias adicionais do
projeto para aposição de carimbo. Havendo necessidade, enviar
03 vias devidamente assinadas pelo proprietário e responsável
técnico para aposição de carimbo de aprovação do Conselho.
Este autorização não isente o interessado de obter aprovação
de seu projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 86155,-2020
Interessado: Subprefeitura Ipiranga
Deliberação: O Colegiado defiberou aprovac por unanitruda-

de, a remoção por supressão de 1 exemplar arbóreo da espécie
Ugustrum luddum, situado no passeio público da Rua do Hca
67. neste Capitei com proposta de plantio de 1 nova muda
de espéde arbórea nativa de pequeno porta padrão DEPAVE,
no mesmo locai. Esta autorização não Isenta o interessado de
obter aprovação de seu projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 86179,-2020
interessado: Prefeitura de São Paulo Regional Ipiranga
Deliberação: O Colegiado defiberou aprovar, por unanimida-

da a remoção por supressão de 1 exemplar arbóreo da espécie
Bauhinia sp, situado no passeio público da Rua da Constituinta
197, nesta Capital com proposta de plantia de 1 nova muda de
espécie arbórea nativa do pequeno porta padrão DEPAVL Esta
autorização não isenta o interessado de obter aprovação de seu
projeto nos demais ó^os competentes.

Processo 86183;2020
Interessado: Luis Cláudio Ahres César

Deliberação: O Colegiado deliberou aprovac por unaními-
dada o projeto de construção de edifdo residendal no Imóvel
que se localiza na Praça Marechal Deodora 174,176,182,186,
188,192, bairro Santa CedGa neste Capita]. Esta autorização
não Isente o interHsado de obter aprovação de seu projeto nos
demais órgãos competentes.

Processo 86344:2020

interessado: AR 10 • Incorporação e Construção Spe- Ltda
Depberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimi-

dada a demolição de Imóvel localzado na Rua Barra Funda,
257/263, bairro da Barra Funda nesta Capital. Ressaltemos que
futuras intervenções no local deverão ser previamente aprova
das por este órgão. Este autorização não isenta o interessado de
obter aprovação de seu projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 86363,-2020
InteressadorAR 21 Incoqsoração e Construção Ltda
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimi-

dada a demolição do Imóvel localizado na Avenida General
Olímpio da Silveira, n. 309, bairro Santa Cecília nesta Capitai.
Ressaltamos que futuras Intervenções no local deverão ser pre
viamente aprovadas por este 6rgãQ.£sta autorização não isenta
o Interessado de obter aprovação de seu projeto nos demais
órgãos competentes.

Processo 86415,-2020
Interessado: Fabío Giannrni
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovac por unanlmlda-

da o projeto de construção de residência no íutóvel localizado
na Alameda 1, lote 04, Aldeia B, Loteamento Cachoeira do
Sobrado s/n'. Praia do Fénx, município de Ubatuba/SP. Esta
autorização não Isenta o Interessado de obter aprovação de seu
projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 66440;202Q
Interessado: Marcos Castro de Rgueíredo
Deliberação: O Colegiado deEberou aprovar, por unanimlda-

da o projeto de construção de residénda unilamilíar no Imóvel
locaTizado na Alameda dos Guapuruvus, Lote 06. Quadra 08. sl
n'. Barra da Feiticeira munidpio de llhabeta/SP. Esta autoriza
ção não isenta o interessado de obter aprovação da seu projeto
nos demais órgãos competentes.

ProcKso 86498,-2021
Interessado: Laura Nogueira da Cruz
Defiberaçâo: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimi-

dada a Intervenção para adequação de duas salas internas para
Instalação de Museu no Imóvel que se localiza ita Avenida Dr.
Amaida 355, bairro Perdizes, nesta Capitai. Esta autorização
não isenta o Interessado de obter aprovação de seu projeto nos
demais órgãos competentes.

Processo 86S04;2Q21
interessado: Faculdade de Cétscias Agronômicas
Denberação:0 Colegiado deliberou aprovar, por unanimlda-

da a remoção por supressão os elementos arbóreos que põem
em risco as estruturas do viveiro experimenta] de mudas da
fàcuidade de Oências Agronômicas da Universidade Estadual
PawEsta Júlio de Mesquita Riho, locaEzada na Avenida Univer
sitária 3780, bairro Altos do Paraiso, município de Betucatu/5P.
Esta autorização não isente o interessado de obter aprovação de
seu projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 86514;2021
Interessado; Sergk) Benedito Fernandes de Miranda
Defiberação; O Colegiado deliberou aprovaç por unanimi-

dada o projeto de construção de edificação ointerclal ã Rua
Capitão Manoel Caetana 374/376, Centro, munidpio Mogi das
Cruzes/SP. Este autorizado não isente o interessado de obter
aprovação de seu projeto rtos dentais órgãos competentes.

Processo 86515:2021
Interessado; Raul Miguel Navarro
Deliberação: O Colegiado defiberou aprovac por unanimí-

dada o projeto de regularização (pós-irttervenção) de residénda
unlfamillar localizada na Rua Vicente Coes e Aranha, Lote 6,
Quadra 30, s/n*. Jardim Morumbi, nesta Capital. Esta autoriza
ção não isenta o interessado de obter aprovação de seu projeto
nos demais órgãos competentes e não exime os responsáveis
de eventual aplicação dú sançóes legais por conduta irregulat

Processo 86S4S.-202I
Interessado: Construtora Caí! Cury Ltda
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovac por unaními-

dada o projeto de construção de empreendimento habitedona!

em terreno locanzado à Rua Frandsca MiqueErva 0*$ 166.170,
174, 180 e 184, neste Capitei. Esta autorização não isenta o
interessado de obter aprovação de seu projeto nos demais
órgãos competentes.

Processo 86548,-2021
Interessado; Instituto Butantan

Deliberação; O Colegiado deliberou aprovai; por maioria de
votos, o projeto de construção de novas edificações (abrigo de
residuoa de composteira de infiaroáveis e para Central de Borrt-
beiros], dentro do perimetro tombado do Instituto Butentã, loca
lizado na Av. Vital Brasil 1 SOO, bairro do Butentã nesta Capital
com a seguinte ressalva: 'apresentação de laudo ambiental da
Secretaria do Verrie e do Meio Ambiente*, uma vez que deverão
ser feitas remoções de espèdes arbóreas para a implantação das
quatro edlfica^H. Esta autorização não isenta o interessado de
obter aprovação de seu projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 86561:2021
Interessado: Nuxx Confecçõn de Roupas EireB
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovac por unanlml-

dada o projeto de regularização (pós-Intervenção) do anúncio
instalado na fachada do imóvel localizado na Rua Aimorés, 208,
Bom Retiro, nesta Capital. Esta autorização não isente o Inte
ressado de obter aprovação de seu projeto nos demais órgãos
competentes e não exime os responsáveis de eventual aplicação
das sanções legais por conduta Irregular.

Processo 86564:2021

Interessado; José Carlos Rorío Saponara
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar; por unanimi-

dada o projeto de regularização (pós-intenrenção) de conjunto
residencial localizado na Travessa Luiz Barreto Barbosa 116.
Santa Teresa munidpio de lihabela/SP. Esta autorização não
isenta o interessado de obter aprovação de seu projeto nos
demais órgãos competentes e não exime os responsáveis de
eventual apPcação das sanções legais por conduta irregular.

Proosso 86568,-2021
Interessado; Carmem Maria Chia Messias

DeCberaçãorO Colegiado deliberou aprovar, por unanimida-
da o projeto de construção de residénda unifomiEar no imóvel
locaEzado na Rua Luiz Usier Ribas, Area X/Dl, 145, bairro Fre
guesia da Escada, munidpio de Guararema/SP. Esta autorização
não isenta o interessteJo de obter aprovação de seu projeto nos
demais órgãos competentes.

Processo 86574:2021
Interessado: Dinorá Gal Silva
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanlml-

dada a demofiçâo do existente e a construção de salão de uso
comerdal no imóvel localizado na Rua Boa Vista, 44, Centra
munidpio de Embu das Artes/SP. Esta auterização não isenta
o interessado de obter aprovação de seu projeto nos demais
órgãos competentes.

Processo 86575;2021
Interessado: Paulo Hilário de Magalhães Carbone!
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimlda-

da o projeto de reforma com acrésdmo de área em imóvel que
se focafiza na Rua Pacheco de Miranda, 7S, bairro Jardim Paulis
ta nesta Capital. Esta autorização nâo isenta o interessado de
obter aprovação de seu projeto nos demais ó^ãos competentes.

Processo 86577:2021
Interessado: Mohamad Ali Mourad
OeEberação: O Colegiado deliberou aprovac por unanimi

dade, o projeto de regularização (pós-intervenção) de residénda
localizada na Rua Almirante Paraguaçu de Sã 112, Jardim Perl
nesta Capitei. Esta autorização não Isenta o Interessado de obter
aprovação de seu projeto nos demais órgãos competentes e não
exime os responsáveis de evenOiai aplicação das sanções legais
por conduta Irregular;

Processo 86578:2021

|nteressado:Auro da Sijva
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimlda-

da a ligação de energia elétrica em imóvel locaEzado na Rodo
via BR-101, Km 20, s/n', Vila da índia. Ubatumirím, munidpio
de Ubatuba/SP. Ressaltamos que esta aprovação náo significa o
reconhedmento da propriedade do imóvel e da regularidade da
construção perante o CondephaaL o que deverá ser sofcitada
pelos seus responsáveis através de procedimento espedfiai.
Esta autorização não Isenta o interessado de obter aprovação
de seu projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 86589,-2021
Interessado: São Jorge Administração de Bens Imóveis
DeEberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimi-

dada a demoEção do imóvel localizado na Rua Sampaio Goís,
64, Vila Nova Conceição, neste Capital. Ressaltamos que futuras
Intervenções no toca! deverão ser previamente aprovadas por
este dlrgão. bta autorização não isenta o interessado de obter
aprovação de seu projeto nos demais õ^os competentes.

ProcESso 86593:2021
Interessado: Ana Beatriz Dintz Prado Andreottí
Deliberação: O Colegiado iteilherou aprovac por unanimi-

dada o projeto de demoEçâo do existente e construção de nova
residência unifamiliar no imóvel localizado na Rua Costa Rica,
250, Jardim América nesta Capital. Este autorização nâo isenta
o interessado de obter aprovação de seu projeto nos demais
órgãos competentes.

Processo 86600,-2021
Interessado: Wacs Administração de Bens Próprios Ltda
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimida-

da o projeto para construção de residência em imóvel localizado
na Vereda 4. Lote 8, Aldeia f, s/n*, Loteamento Cachoeira do
Sobrada Praia do Féiix, munidpio de Ubatuba/SP. Este autoriza
ção rtão isenta o interessado de obter aprovação ds seu projeto
nos demais órgãos competentes.

Processo 86611:2021
Interessado; Roberto Pínotti

Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimi
dade, o projeto para construção de residénda em imóvel que
se localiza na Rua Dez, Lote 19, Quadra 22, s/n*. Loteamento
Recanto Verde Mar, bairro Massaguaçu, munidpio de Caragua-
tatuba/SP. Esta autorização nlo isenta o Interessado de obter
aprovação de seu projeto nos demais órgãos competentes.

Processo 86614,-2021
Interessado: Nadla Maria Deilivenneri Manssur

Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar, por urteniml-
dada o projeto de reforma sem acrésdmo de área em imóvel
locaEzado na Rua Lourenço de Almeida 601, bairro Vila Nova
Conceiçãa nesta Capital. Esta autorização não isenta o inte
ressado de obter aprovação de seu projeto nos demais órgãos
competentes.

Processo 86631:2021

interessada: Prefeiti/ra de São Paulo Regional Ipiranga
DeEberação: O Colegiado deEberou aprovar, por unanimida-

da a remoção por supressão de 1 exemplar arbóreo da espéde
Fícus benjamlna situado ru passeio púbEca da Rua Dom Lucas
Obe^ 66, bairro do Ipiranga nesta Capital com proposta de
plantio de 1 nova muda de espéde arbórea nativa de pequeno
porta padrão DEPAVE, no mesmo locaL Esta autorização não
isenta o interessado de obter aprovado de seu projeto nos
demais ór^os ampetsntes.

Processo 86633,-2021
Interessado: Prefeitura de São Paulo Regional Ipírartga
DeEberação: O Colegiado deliberou aprovar, por unanimida-

da a remoção por supressão de 1 exemplar arbóreo da espéde
Lagerstroemia, situado em área pública, na Rua Brigadeiro Jor-
dâa 2 E -Arvore seqüendal 4, bairro do Ipiranga neste Capital
com proposta de plantio de 1 nova muda de espéde aifairea
nativa de pequeno porta padrão DEPAVE, no mesmo locai. Esta
autorização não Isenta o Interessado de obter aprovação de seu
projeto nos demais órgãos asmpetentes.

Processo 86644:2021
Interessado: Rau Unibanco SA
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